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EM nº 009/2018                                  Florianópolis, 21 de fevereiro de 2018.  
 
 
 
 

Senhor Governador, 
 
 

                                 Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a 
inclusa minuta de Decreto contendo as Alterações 3.902 a 3.912 do Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001.  
 
2.   Trata-se, em síntese, de necessárias adequações à 
regulamentação introduzida na legislação tributária catarinense pelo Decreto 1.432, de 
21 de dezembro de 2017, por força do Convênio ICMS nº 52, de 7 de abril de 2017, que 
dispõe sobre as normas gerais a serem aplicadas aos regimes de substituição tributária 
e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações 
subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos firmados entres os Estados e o 
Distrito Federal. 
 
3.   A Alteração 3.902 visa dar continuidade ao tratamento tributário 
aplicado às operações com filme fotográfico e cinematográfico e slide, isqueiros e 
pilhas e baterias elétricas na forma vigente antes da regulamentação introduzida pelo 
Decreto 1.432/17, que vedava a redução da base de cálculo prevista no art. 90 do 
Anexo 2 nas vendas desses produtos por atacadistas e distribuidores a contribuintes 
optantes pelo Simples Nacional.  

 
4.   O rol das mercadorias excluídas dessa redução consta do § 1º do 
próprio art. 90, que faz referência, entre outras hipóteses, à lista de mercadorias 
sujeitas ao regime de substituição tributária. Essa lista, que até 31/12/2017 constava no 
art. 11 do Anexo 3, está atualmente no Anexo 1-A. Como as mercadorias supra não 
estão listadas no Anexo 1-A foi necessário aditá-las ao § 1º do art. 90. 
 
5.   A Alteração 3.903 modifica o art. 137 do Anexo 3 do RICMS/SC-01 
objetivando corrigir o parâmetro de aplicação da MVA (margem de valor agregado) nas 
operações com lâmpadas, reatores e starters, que era fixada em 40%, para valores 
variáveis, por produto, conforme Seção X do Anexo 1-A. 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 

EDUARDO PINHO MOREIRA 
Governador do Estado, em exercício 
Florianópolis/SC  
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6.   A Alteração 3.904 modifica o texto do art. 148 do Anexo 3 do 
RICMS/SC-01 para deixar mais clara a redação do dispositivo, que tem gerado dúvidas 
aos contribuintes quanto à aplicação dos redutores da base de cálculo. Existem 
produtos que são genéricos e não estão classificados nas posições 3002, 3003 e 3004 
da NBM/SH-NCM, mas não são medicamentos, portanto não ensejam a aplicação do 
redutor de 75%. Trata-se apenas de elucidar que as reduções previstas no dispositivo 
só se aplicam a medicamentos cujas posições sejam 3002, 3003 e 3004 da NBM/SH-
NCM.   
 
7.   As Alterações 3.005 a 3.912 modificam respectivamente os arts. 
211, 214, 220, 226, 229, 232, 235 e 238 do Anexo 3 do RICMS/SC-01, e têm como 
finalidade contemplar o sublimite (de R$ 3,6 milhões) para efeitos de recolhimento do 
ICMS relativo ao Simples Nacional, criado pela Lei Complementar nº 155, de 27 de 
outubro de 2016, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2018. 
 
8.   Finalmente, nos arts. 2º e 3º corrigem-se erros verificados na 
publicação do Decreto 1.432/2017, e no art. 4º os erros encontrados na publicação do 
Decreto 1.451/2018. 
 
9.   A vigência do art. 4º retroativa a 1º de dezembro de 2017 
acompanha a produção dos efeitos do decreto que ali está sendo corrigido.  
 
10.   Já a retroatividade das demais disposições da minuta a 1º de 
janeiro de 2018 visam coadunar as disposições das Alterações 3.902 a 3.912 às 
disposições introduzidas na legislação tributária pelo Decreto nº 1.432, de 21 de 
dezembro de 2017, que por sua vez produz efeitos a partir dessa data. 
 
11.   10. Quanto às exclusões previstas no art. 6º, são dispositivos 
considerados de exigência burocrática desnecessária,  motivo de sua revogação. 

 
 

 
 
Respeitosamente, 

 
 
 

 

PAULO ELI 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
 



1 

 

EM nº 009/2018 
 
ANEXO I  
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO  

REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA 

RICMS, Anexo 2, Art. 90 Alteração 3.902  

Art. 90. Fica reduzida a base de cálculo do 
imposto nas seguintes operações promovidas por 
distribuidores ou atacadistas estabelecidos em 
território catarinense com destino a contribuinte 
do imposto, atendidas as disposições desta 
Seção (Lei nº 14.967/09): 
 
I - em 29,411% (vinte e nove inteiros e 
quatrocentos e onze milésimos por cento), nas 
saídas de mercadorias sujeitas a alíquota de 17% 
(dezessete por cento); 
 
II - em 52% (cinqüenta e dois por cento), nas 
saídas de mercadorias sujeitas a alíquota de 25% 
(vinte e cinco por cento). 
 
§ 1º O benefício não se aplica às saídas de 
mercadorias quando: 
 
I - alcançadas por qualquer outro benefício fiscal; 
 
II – se tratar de operação com mercadoria 
referida no art. 15 do Anexo 3; 
 
III – REVOGADO; 
 
IV – se tratar de: 
 
a) material de construção; 
 
b) produtos agropecuários; 
 
c) confecções e calçados; 
 

Art. 90. .................................................................. 
 
............................................................................... 
 
§ 1º ........................................................................ 
 
............................................................................... 
 
IV – ....................................................................... 
 
k) filme fotográfico e cinematográfico e “slide”; 
 
l) isqueiros;  
 
m) pilhas e baterias elétricas. 
 
............................................................................... 

A Alteração 3.902 visa dar 
continuidade ao tratamento tributário 
aplicado às operações com filme 
fotográfico e cinematográfico e slide, 
isqueiros e pilhas e baterias elétricas 
na forma vigente antes da 
regulamentação introduzida pelo 
Decreto 1.432/17, que vedava a 
redução da base de cálculo prevista no 
art. 90 do Anexo 2 nas vendas desses 
produtos por atacadistas e 
distribuidores a contribuintes optantes 
pelo Simples Nacional. 
 
O rol das mercadorias excluídas dessa 
redução consta do § 1º do próprio art. 
90, que faz referência, entre outras 
hipóteses, à lista de mercadorias 
sujeitas ao regime de substituição 
tributária. Essa lista, que até 
31/12/2017 constava no art. 11 do 
Anexo 3, está atualmente no Anexo 1-
A. Como as mercadorias supra não 
estão listadas no Anexo 1-A foi 
necessário aditá-las ao § 1º do art. 90. 
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d) medicamentos classificados nas posições 
3003 e 3004 da NBM/SH - NCM, exceto para uso 
veterinário; 
 
e) produtos de colchoaria relacionados na Seção 
XLIII do Anexo 1; 
 
f) operações com disco fonográfico, fita virgem ou 
gravada e outros suportes para reprodução ou 
gravação de som ou imagem relacionados na 
Seção XXXVII do Anexo 1; 
 
g) instrumentos musicais relacionados na Seção 
XLVII do Anexo 1; 
 
h) bicicletas relacionadas na Seção LIII do Anexo 
1; ou 
 
i) brinquedos relacionados na Seção LIV do 
Anexo 1. 
 
j) produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e 
eletrodomésticos classificados nas posições 
7321, 8214, 8414, 8415, 8418, 8421, 8422, 8424, 
8443, 8450, 8451, 8452, 8467, 8471, 8473, 8479, 
8504, 8508, 8509, 8510, 8515, 8516, 8517, 8518, 
8519, 8521, 8522, 8523, 8525, 8527, 8528, 
9006,9010, 9018, 9019, 9020, 9032 e 9504 da 
NBM/SH – NCM. 
 
V - fabricadas por qualquer estabelecimento da 
requerente situado neste Estado. 
 
VI - o valor das mercadorias entradas no 
estabelecimento do beneficiário do regime, 
decorrentes de transferências realizadas por 
estabelecimentos da mesma empresa situados 
em outras unidades da Federação, for superior 
ao estabelecido no art. 10 do Regulamento. 
(...) 
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RICMS, Anexo 3, Art. 137 Alteração 3.903  

Art. 137. A base de cálculo do imposto, para os 
fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço máximo de venda a 
varejo fixado por autoridade competente, ou, na 
falta deste, o preço sugerido ao público pelo 
fabricante ou importador, acrescido, em ambos 
os casos, do valor do frete quando não incluído 
no preço. 
 
§ 1º Inexistindo os valores de que trata o caput 
deste artigo, a base de cálculo corresponderá ao 
montante formado pelo preço praticado pelo 
remetente, acrescido dos valores 
correspondentes a frete, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ou cobrados do 
destinatário, adicionado da parcela resultante da 
aplicação, sobre o referido montante, dos 
seguintes percentuais: 
 
I – de margem de valor agregado original de 40% 
(quarenta por cento), se interna a operação 
praticada pelo substituto; ou 
 
II – de margem de valor agregado ajustada 
(“MVA Ajustada”), calculado segundo a fórmula: 
“MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ 
inter) / (1- ALQ intra)] -1”, se interestadual a 
operação praticada pelo substituto, em que: 
 
a) “MVA-ST original” é a margem de valor 
agregado prevista no inciso I do § 1º deste artigo; 
 
b) “ALQ inter” é o coeficiente correspondente à 
alíquota interestadual aplicável à operação; e 
 
c) “ALQ intra” é o coeficiente correspondente à 
alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, 
praticada pelo contribuinte substituto da unidade 

 Art. 137. ............................................................... 
 
§ 1º ........................................................................ 
 
I – de margem de valor agregado original 
constante na Seção X do Anexo 1-A, se interna a 
operação praticada pelo substituto; ou 
 
............................................................................... 

A Alteração 3.903 modifica o art. 137 
do Anexo 3 do RICMS/SC-01 
objetivando corrigir o parâmetro de 
aplicação da MVA (margem de valor 
agregado) nas operações com 
lâmpadas, reatores e starters, que era 
fixada em 40%, para valores variáveis, 
por produto, conforme Seção X do 
Anexo 1-A. 
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federada de destino, nas operações com as 
mesmas mercadorias (Protocolo ICMS 60/13). 
 
§ 2º Na hipótese de a “ALQ intra” ser inferior à 
“ALQ inter”, deverá ser aplicada a “MVA – ST 
original” (Protocolo ICMS 60/13). 
 
§ 3o Na impossibilidade de inclusão do valor do 
frete na composição da base de cálculo, o 
recolhimento do imposto correspondente será 
efetuado pelo estabelecimento destinatário, 
acrescido do percentual de margem de valor 
agregado estabelecido no § 1º deste artigo 
(Protocolo ICMS 60/13). 
 
§ 4º Nas operações destinadas a uso ou 
consumo do adquirente, a base de cálculo será 
aquela estabelecida no § 7º do art. 19 deste 
Anexo. 
 

RICMS, Anexo 3, Art. 148 Alteração 3.904  

Art. 148. A base de cálculo prevista no caput do 
art. 147, assegurada a manutenção integral dos 
créditos do imposto, fica reduzida: 
 
I – para 90% (noventa por cento) do seu valor, 
nas operações com os produtos relacionados na 
Seção XIV do Anexo 1-A, com exceção dos 
produtos classificados nas posições 3002, 3003 e 
3004 da NCM/SH; 
 
II – para 75% (setenta e cinco por cento) de seu 
valor nas operações com medicamentos 
genéricos; e 
 
III – para 80% (oitenta por cento) de seu valor, 
nas operações com os demais medicamentos. 
 
§ 1º A redução prevista no caput condiciona-se à 
informação, no campo específico da Nota Fiscal 

Art. 148. ................................................................ 
 
I – para 90% (noventa por cento) do seu valor, 
nas operações com os produtos relacionados na 
Seção XIV do Anexo 1-A, ressalvado o que 
dispõe o inciso II deste artigo; 
 
II – tratando-se dos produtos classificados nas 
posições 3002, 3003 e 3004 da NBM/SH-NCM: 
 
a) para 75% (setenta e cinco por cento) do seu 
valor, nas operações com medicamentos 
genéricos; e 
 
b) para 80% (oitenta por cento) de seu valor, nas 
operações com os demais medicamentos. 
 
............................................................................... 

A Alteração 3.904 modifica o texto do 
art. 148 do Anexo 3 do RICMS/SC-01 
para deixar mais clara a redação do 
dispositivo, que tem gerado dúvidas 
aos contribuintes quanto à aplicação 
dos redutores da base de cálculo. 
Existem produtos que são genéricos e 
não estão classificados nas posições 
3002, 3003 e 3004 da NBM/SH-NCM, 
mas não são medicamentos, portanto 
não ensejam a aplicação do redutor de 
75%. Trata-se apenas de elucidar que 
as reduções previstas no dispositivo só 
se aplicam a medicamentos cujas 
posições sejam 3002, 3003 e 3004 da 
NBM/SH-NCM.   
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Eletrônica NF-e, do percentual de redução da 
base de cálculo da substituição tributária por item 
ou mercadoria. 
 
§ 2° REVOGADO. 
 
§ 3º Nos casos previstos no § 1º do art. 147, a 
base de cálculo fica reduzida para 90% (noventa 
por cento) do seu valor, assegurada a 
manutenção integral dos créditos do imposto. 
 

RICMS, Anexo 3, Art. 211 Alteração 3.905  

Art. 211. A base de cálculo do imposto, para fins 
de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante 
na legislação deste Estado (Protocolo ICMS 
108/11); 
 
§ 1º Em substituição ao valor de que trata o 
caput, a base de cálculo poderá corresponder ao 
montante formado pelo preço praticado pelo 
remetente, incluídos os valores correspondentes 
a frete, seguro, impostos, contribuições e outros 
encargos transferíveis ou cobrados do 
destinatário, ainda que por terceiros, adicionado 
da parcela resultante da aplicação, sobre o 
referido montante do percentual (Protocolo ICMS 
108/11): 
 
I – sendo interna a operação praticada pelo 
substituto, de margem de valor agregado original 
indicada na Seção XVII do Anexo 1-A; e 
 
II – sendo interestadual a operação praticada 
pelo substituto, de margem de valor ajustada 
(“MVA Ajustada”), calculado segundo a fórmula: 
 
“MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ 
inter) / (1- ALQ intra)] -1”, onde: 
 

Art. 211. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 
§ 3º O percentual de margem de valor agregado 
será equivalente a 30% (trinta por cento) daquele 
referido no § 1º deste artigo quando o 
destinatário for optante pelo Simples Nacional, 
observado o sublimite previsto no art. 13-A da Lei 
Complementar federal nº 123, de 2006, e ainda o 
seguinte: 
 
............................................................................... 
 

As Alterações 3.005 a 3.912 modificam 
respectivamente os arts. 211, 214, 220, 
226, 229, 232, 235 e 238 do Anexo 3 
do RICMS/SC-01, e têm como 
finalidade contemplar o sublimite (de 
R$ 3,6 milhões) para efeitos de 
recolhimento do ICMS relativo ao 
Simples Nacional, criado pela Lei 
Complementar nº 155, de 27 de 
outubro de 2016, com vigência a partir 
de 1º de janeiro de 2018. 
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a) “MVA ST original” é a margem de valor 
agregado indicada na Seção XVII do Anexo 1-A; 
 
b) “ALQ inter” é o coeficiente correspondente à 
alíquota interestadual aplicável à operação; 
 
c) “ALQ intra” é o coeficiente correspondente 
(Protocolo ICMS 179/10): 
 
1. à alíquota interna aplicável sobre a operação 
substituída; e 
 
2. na hipótese de a operação substituída ser 
contemplada com redução de base de cálculo, ao 
percentual de carga tributária efetiva. 
 
§ 2º Na impossibilidade de inclusão do valor do 
frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto 
correspondente a essas parcelas será efetuado 
pelo estabelecimento destinatário, acrescido do 
percentual de margem de valor agregado definido 
no § 1º (Protocolo ICMS 179/10). 
 
§ 3º O percentual de margem de valor agregado 
será equivalente a 30% (trinta por cento) daquele 
referido no § 1º quando o destinatário for 
contribuinte enquadrado no Simples Nacional, 
observado o seguinte: 
 
I – tratando-se de operação interestadual, a MVA 
ajustada deverá ser calculada a partir da MVA 
original já com a redução para 30%; 
 
II – deverá ser consignada no campo 
Informações Complementares da respectiva nota 
fiscal a seguinte informação: “ST – 30% de MVA 
– Anexo 3, art. 211, § 3º; e 
 
III – as disposições deste parágrafo não se 
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aplicam na hipótese de operação contemplada 
com redução de base de cálculo, com 
manutenção integral de crédito. 
 
(...) 
 

RICMS, Anexo 3, Art. 214 Alteração 3.906 

Art. 214. A base de cálculo do imposto, para os 
fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço único ou máximo de 
venda a varejo fixado pelo órgão público 
competente. 
 
§ 1º Inexistindo o valor de que trata o caput a 
base de cálculo corresponderá ao montante 
formado pelo preço praticado pelo remetente, 
incluídos os valores correspondentes a frete, 
seguro, impostos, contribuições e outros 
encargos transferíveis ou cobrados do 
destinatário, ainda que por terceiros, adicionado 
da parcela resultante da aplicação, sobre o 
referido montante, do percentual: 
 
I – sendo interna a operação praticada pelo 
substituto, de margem de valor agregado original 
indicada na Seção XV do Anexo 1-A; e 
 
II – sendo interestadual a operação praticada 
pelo substituto, de margem de valor ajustada 
(“MVA Ajustada”), calculado segundo a fórmula: 
 
“MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ 
inter) / (1- ALQ intra)] -1”, onde: 
 
a) “MVA ST original” é a margem de valor 
agregado indicada na Seção XV do Anexo 1-A; 
 
b) “ALQ inter” é o coeficiente correspondente à 
alíquota interestadual aplicável à operação; 
 

Art. 214. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 
§ 3º O percentual de margem de valor agregado 
será equivalente a 30% (trinta por cento) daquele 
referido no § 1º deste artigo quando o 
destinatário for optante pelo Simples Nacional, 
observado o sublimite previsto no art. 13-A da Lei 
Complementar federal nº 123, de 2006, e ainda o 
seguinte: 
 
............................................................................... 
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c) “ALQ intra” é o coeficiente correspondente 
(Protocolo ICMS 178/10): 
 
1. à alíquota interna aplicável sobre a operação 
substituída; e 
 
2. na hipótese de a operação substituída ser 
contemplada com redução de base de cálculo, ao 
percentual de carga tributária efetiva. 
 
§ 2º Na impossibilidade de inclusão do valor do 
frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto 
correspondente a essas parcelas será efetuado 
pelo estabelecimento destinatário, acrescido do 
percentual de margem de valor agregado definido 
no § 1º (Protocolo ICMS 178/10). 
 
§ 3º O percentual de margem de valor agregado 
será equivalente a 30% (trinta por cento) daquele 
referido no § 1º quando o destinatário for 
contribuinte enquadrado no Simples Nacional, 
observado o seguinte: 
 
I – tratando-se de operação interestadual, a MVA 
ajustada deverá ser calculada a partir da MVA 
original já com a redução para 30%; 
 
II – deverá ser consignada no campo 
Informações Complementares da respectiva nota 
fiscal a seguinte informação: “ST – 30% de MVA 
– Anexo 3, art. 214, § 3º; e 
 
III – as disposições deste parágrafo não se 
aplicam na hipótese de operação contemplada 
com redução de base de cálculo, com 
manutenção integral de crédito. 
 
(...) 
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RICMS, Anexo 3, Art. 220 Alteração 3.907 

Art. 220. A base de cálculo do imposto, para os 
fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço único ou máximo de 
venda a varejo fixado pelo órgão público 
competente. 
 
§ 1º Inexistindo o valor de que trata o caput a 
base de cálculo corresponderá ao montante 
formado pelo preço praticado pelo remetente, 
incluídos os valores correspondentes a frete, 
seguro, impostos, contribuições e outros 
encargos transferíveis ou cobrados do 
destinatário, ainda que por terceiros, adicionado 
da parcela resultante da aplicação, sobre o 
referido montante, do percentual: 
 
I – sendo interna a operação praticada pelo 
substituto, de margem de valor agregado original 
indicada na Seção IX do Anexo 1-A; e 
 
II – sendo interestadual a operação praticada 
pelo substituto, de margem de valor ajustada 
(“MVA Ajustada”), calculado segundo a fórmula: 
 
“MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ 
inter) / (1- ALQ intra)] -1”, onde: 
 
a) “MVA ST original” é a margem de valor 
agregado indicada na Seção IX do Anexo 1-A; 
 
b) “ALQ inter” é o coeficiente correspondente à 
alíquota interestadual aplicável à operação; 
 
c) “ALQ intra” é o coeficiente correspondente 
(Protocolo ICMS 186/10): 
 
1. à alíquota interna aplicável sobre a operação 
substituída; e 
 

Art. 220. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 
§ 3º O percentual de margem de valor agregado 
será equivalente a 30% (trinta por cento) daquele 
referido no § 1º deste artigo quando o 
destinatário for optante pelo Simples Nacional, 
observado o sublimite previsto no art. 13-A da Lei 
Complementar federal nº 123, de 2006, e ainda o 
seguinte: 
 
............................................................................... 
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2. na hipótese de a operação substituída ser 
contemplada com redução de base de cálculo, ao 
percentual de carga tributária efetiva. 
 
§ 2º Na impossibilidade de inclusão do valor do 
frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto 
correspondente a essas parcelas será efetuado 
pelo estabelecimento destinatário, acrescido do 
percentual de margem de valor agregado definido 
no § 1º (Protocolo ICMS 186/10). 
 
§ 3º O percentual de margem de valor agregado 
será equivalente a 30% (trinta por cento) daquele 
referido no § 1º quando o destinatário for 
contribuinte enquadrado no Simples Nacional, 
observado o seguinte: 
 
I – tratando-se de operação interestadual, a MVA 
ajustada deverá ser calculada a partir da MVA 
original já com a redução para 30%; 
 
II – deverá ser consignada no campo 
Informações Complementares da respectiva nota 
fiscal a seguinte informação: “ST – 30% de MVA 
– Anexo 3, art. 220, § 3º; e 
 
III – as disposições deste parágrafo não se 
aplicam na hipótese de operação contemplada 
com redução de base de cálculo, com 
manutenção integral de crédito. 
 
(...) 
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RICMS, Anexo 3, Art. 226 Alteração 3.908 

Art. 226. A base de cálculo do imposto, para os 
fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço único ou máximo de 
venda a varejo fixado pelo órgão público 
competente. 
 
§ 1º Inexistindo o valor de que trata o caput a 
base de cálculo corresponderá ao montante 
formado pelo preço praticado pelo remetente, 
incluídos os valores correspondentes a frete, 
seguro, impostos, contribuições e outros 
encargos transferíveis ou cobrados do 
destinatário, ainda que por terceiros, adicionado 
da parcela resultante da aplicação, sobre o 
referido montante, do percentual: 
 
I – sendo interna a operação praticada pelo 
substituto, de margem de valor agregado original 
indicada na Seção XX do Anexo 1-A; e 
 
II – sendo interestadual a operação praticada 
pelo substituto, de margem de valor ajustada 
(“MVA Ajustada”), calculado segundo a fórmula: 
 
“MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ 
inter) / (1- ALQ intra)] -1”, onde: 
 
a) “MVA ST original” é a margem de valor 
agregado indicada na Seção XX do Anexo 1-A; 
 
b) “ALQ inter” é o coeficiente correspondente à 
alíquota interestadual aplicável à operação; 
 
c) “ALQ intra” é o coeficiente correspondente 
(Protocolo ICMS 187/10): 
 
1. à alíquota interna aplicável sobre a operação 
substituída; e 
 

Art. 226. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 
§ 3º O percentual de margem de valor agregado 
será equivalente a 30% (trinta por cento) daquele 
referido no § 1º deste artigo quando o 
destinatário for optante pelo Simples Nacional, 
observado o sublimite previsto no art. 13-A da Lei 
Complementar federal nº 123, de 2006, e ainda o 
seguinte: 
 
............................................................................... 
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2. na hipótese de a operação substituída ser 
contemplada com redução de base de cálculo, ao 
percentual de carga tributária efetiva. 
 
§ 2º Na impossibilidade de inclusão do valor do 
frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto 
correspondente a essas parcelas será efetuado 
pelo estabelecimento destinatário, acrescido do 
percentual de margem de valor agregado definido 
no § 1º (Protocolo ICMS 187/10). 
 
§ 3º O percentual de margem de valor agregado 
será equivalente a 30% (trinta por cento) daquele 
referido no § 1º quando o destinatário for 
contribuinte enquadrado no Simples Nacional, 
observado o seguinte: 
 
I – tratando-se de operação interestadual, a MVA 
ajustada deverá ser calculada a partir da MVA 
original já com a redução para 30%; 
 
II – deverá ser consignada no campo 
Informações Complementares da respectiva nota 
fiscal a seguinte informação: “ST – 30% de MVA 
– Anexo 3, art. 226, § 3º; e 
 
III – as disposições deste parágrafo não se 
aplicam na hipótese de operação contemplada 
com redução de base de cálculo, com 
manutenção integral de crédito. 
 
(...) 
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RICMS, Anexo 3, Art. 229 Alteração 3.909 

Art. 229. A base de cálculo do imposto, para os 
fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço único ou máximo de 
venda a varejo fixado pelo órgão público 
competente. 
 
§ 1º Inexistindo o valor de que trata o caput a 
base de cálculo corresponderá ao montante 
formado pelo preço praticado pelo remetente, 
incluídos os valores correspondentes a frete, 
seguro, impostos, contribuições e outros 
encargos transferíveis ou cobrados do 
destinatário, ainda que por terceiros, adicionado 
da parcela resultante da aplicação, sobre o 
referido montante, do percentual: 
 
I – sendo interna a operação praticada pelo 
substituto, de margem de valor agregado original 
indicada na Seção XI do Anexo 1-A; e 
 
II – sendo interestadual a operação praticada 
pelo substituto, de margem de valor ajustada 
(“MVA Ajustada”), calculado segundo a fórmula: 
 
“MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ 
inter) / (1- ALQ intra)] -1”, onde: 
 
a) “MVA ST original” é a margem de valor 
agregado indicada na Seção XI do Anexo 1-A; 
 
b) “ALQ inter” é o coeficiente correspondente à 
alíquota interestadual aplicável à operação; 
 
c) “ALQ intra” é o coeficiente correspondente 
(Protocolo ICMS 181/10): 
 
1. à alíquota interna aplicável sobre a operação 
substituída; e 
 

Art. 229. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 
§ 4º O percentual de margem de valor agregado 
será equivalente a 30% (trinta por cento) daquele 
referido no § 1º deste artigo quando o 
destinatário for optante pelo Simples Nacional, 
observado o sublimite previsto no art. 13-A da Lei 
Complementar federal nº 123, de 2006, e ainda o 
seguinte: 
 
............................................................................... 
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2. na hipótese de a operação substituída ser 
contemplada com redução de base de cálculo, ao 
percentual de carga tributária efetiva. 
 
§ 2º Na impossibilidade de inclusão do valor do 
frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto 
correspondente a essas parcelas será efetuado 
pelo estabelecimento destinatário, acrescido do 
percentual de margem de valor agregado definido 
no § 1º (Protocolo ICMS 181/10). 
 
§ 3º Tratando-se de produtos cerâmicos 
classificados na posição 6908 da NCM/SH, 
remetidos para destinatários localizados neste 
Estado, a base de cálculo não poderá ser inferior 
aos valores de venda fixados em pauta expedida 
em ato do Diretor de Administração Tributária. 
 
§ 4º O percentual de margem de valor agregado 
será equivalente a 30% (trinta por cento) daquele 
referido no § 1º quando o destinatário for 
contribuinte enquadrado no Simples Nacional, 
observado o seguinte: 
 
I – tratando-se de operação interestadual, a MVA 
ajustada deverá ser calculada a partir da MVA 
original já com a redução para 30%; 
 
II – deverá ser consignada no campo 
Informações Complementares da respectiva nota 
fiscal a seguinte informação: “ST – 30% de MVA 
– Anexo 3, art. 229, § 4º; e 
 
III – as disposições deste parágrafo não se 
aplicam na hipótese de operação contemplada 
com redução de base de cálculo, com 
manutenção integral de crédito. 
 
(...) 
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RICMS, Anexo 3, Art. 232 Alteração 3.910 

Art. 232. A base de cálculo do imposto, para fins 
de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante 
na legislação deste Estado (Protocolo ICMS 
110/11). 
 
§ 1º Em substituição ao valor de que trata o 
caput, a base de cálculo poderá corresponder ao 
montante formado pelo preço praticado pelo 
remetente, incluídos os valores correspondentes 
a frete, seguro, impostos, contribuições e outros 
encargos transferíveis ou cobrados do 
destinatário, ainda que por terceiros, adicionado 
da parcela resultante da aplicação, sobre o 
referido montante do percentual (Protocolo ICMS 
110/11): 
 
I – sendo interna a operação praticada pelo 
substituto, de margem de valor agregado original 
indicada na Seção XII do Anexo 1-A; e 
 
II – sendo interestadual a operação praticada 
pelo substituto, de margem de valor ajustada 
(“MVA Ajustada”), calculado segundo a fórmula: 
 
MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ 
inter) / (1- ALQ intra)] -1, onde: 
 
a) “MVA ST original” é a margem de valor 
agregado indicada na Seção XII do Anexo 1-A; 
 
b) “ALQ inter” é o coeficiente correspondente à 
alíquota interestadual aplicável à operação; 
 
c) “ALQ intra” é o coeficiente correspondente 
(Protocolo ICMS 180/10): 
 
1. à alíquota interna aplicável sobre a operação 
substituída; e 

Art. 232. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 
§ 3º O percentual de margem de valor agregado 
será equivalente a 30% (trinta por cento) daquele 
referido no § 1º deste artigo quando o 
destinatário for optante pelo Simples Nacional, 
observado o sublimite previsto no art. 13-A da Lei 
Complementar federal nº 123, de 2006, e ainda o 
seguinte: 
 
............................................................................... 
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2. na hipótese de a operação substituída ser 
contemplada com redução de base de cálculo, ao 
percentual de carga tributária efetiva. 
 
§ 2º Na impossibilidade de inclusão do valor do 
frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto 
correspondente a essas parcelas será efetuado 
pelo estabelecimento destinatário, acrescido do 
percentual de margem de valor agregado definido 
no § 1º (Protocolo ICMS 180/10). 
 
§ 3º O percentual de margem de valor agregado 
será equivalente a 30% (trinta por cento) daquele 
referido no § 1º quando o destinatário for 
contribuinte enquadrado no Simples Nacional, 
observado o seguinte: 
 
I – tratando-se de operação interestadual, a MVA 
ajustada deverá ser calculada a partir da MVA 
original já com a redução para 30%; 
 
II – deverá ser consignada no campo 
Informações Complementares da respectiva nota 
fiscal a seguinte informação: “ST – 30% de MVA 
– Anexo 3, art. 232, § 3º; e 
 
III – as disposições deste parágrafo não se 
aplicam na hipótese de operação contemplada 
com redução de base de cálculo, com 
manutenção integral de crédito. 
 
(...) 
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RICMS, Anexo 3, Art. 235 Alteração 3.911 

Art. 235. A base de cálculo do imposto, para os 
fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço único ou máximo de 
venda a varejo fixado pelo órgão público 
competente. 
 
§ 1º Inexistindo o valor de que trata o caput a 
base de cálculo corresponderá ao montante 
formado pelo preço praticado pelo remetente, 
incluídos os valores correspondentes a frete, 
seguro, impostos, contribuições e outros 
encargos transferíveis ou cobrados do 
destinatário, ainda que por terceiros, adicionado 
da parcela resultante da aplicação, sobre o 
referido montante, do percentual: 
 
I – sendo interna a operação praticada pelo 
substituto, de margem de valor agregado original 
indicada na Seção XIII do Anexo 1-A; e 
 
II – sendo interestadual a operação praticada 
pelo substituto, de margem de valor ajustada 
(“MVA Ajustada”), calculado segundo a fórmula: 
 
“MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ 
inter) / (1- ALQ intra)] -1”, onde: 
 
a) “MVA ST original” é a margem de valor 
agregado indicada na Seção XIII do Anexo 1-A; 
 
b) “ALQ inter” é o coeficiente correspondente à 
alíquota interestadual aplicável à operação; 
 
c) “ALQ intra” é o coeficiente correspondente 
(Protocolo ICMS 180/10): 
 
1. à alíquota interna aplicável sobre a operação 
substituída; e 
 

Art. 235. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 
§ 3º O percentual de margem de valor agregado 
será equivalente a 30% (trinta por cento) daquele 
referido no § 1º deste artigo quando o 
destinatário for optante pelo Simples Nacional, 
observado o sublimite previsto no art. 13-A da Lei 
Complementar federal nº 123, de 2006, e ainda o 
seguinte: 
 
............................................................................... 
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2. na hipótese de a operação substituída ser 
contemplada com redução de base de cálculo, ao 
percentual de carga tributária efetiva. 
 
§ 2º Na impossibilidade de inclusão do valor do 
frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto 
correspondente a essas parcelas será efetuado 
pelo estabelecimento destinatário, acrescido do 
percentual de margem de valor agregado definido 
no § 1º (Protocolo ICMS 182/10). 
 
§ 3º O percentual de margem de valor agregado 
será equivalente a 30% (trinta por cento) daquele 
referido no § 1º quando o destinatário for 
contribuinte enquadrado no Simples Nacional, 
observado o seguinte: 
 
I – tratando-se de operação interestadual, a MVA 
ajustada deverá ser calculada a partir da MVA 
original já com a redução para 30%; 
 
II – deverá ser consignada no campo 
Informações Complementares da respectiva nota 
fiscal a seguinte informação: “ST – 30% de MVA 
– Anexo 3, art. 235, § 3º; e 
 
III – as disposições deste parágrafo não se 
aplicam na hipótese de operação contemplada 
com redução de base de cálculo, com 
manutenção integral de crédito. 
 
(...) 
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RICMS, Anexo 3, Art. 238 Alteração 3.912 

Art. 238. A base de cálculo do imposto, para os 
fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço único ou máximo de 
venda a varejo fixado pelo órgão público 
competente. 
 
§ 1º Inexistindo o valor de que trata o caput a 
base de cálculo corresponderá ao montante 
formado pelo preço praticado pelo remetente, 
incluídos os valores correspondentes a frete, 
seguro, impostos, contribuições e outros 
encargos transferíveis ou cobrados do 
destinatário, ainda que por terceiros, adicionado 
da parcela resultante da aplicação, sobre o 
referido montante, do percentual: 
 
I – sendo interna a operação praticada pelo 
substituto, de margem de valor agregado original 
indicada na Seção XVIII do Anexo 1-A; e 
 
II – sendo interestadual a operação praticada 
pelo substituto, de margem de valor ajustada 
(“MVA Ajustada”), calculado segundo a fórmula: 
 
“MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ 
inter) / (1- ALQ intra)] -1”, onde: 
 
a) “MVA ST original” é a margem de valor 
agregado indicada na Seção XVIII do Anexo 1-A; 
 
b) “ALQ inter” é o coeficiente correspondente à 
alíquota interestadual aplicável à operação; 
 
c) “ALQ intra” é o coeficiente correspondente 
(Protocolo ICMS 185/10): 
 
1. à alíquota interna aplicável sobre a operação 
substituída; e 
 

Art. 238. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 
§ 3º O percentual de margem de valor agregado 
será equivalente a 30% (trinta por cento) daquele 
referido no § 1º deste artigo quando o 
destinatário for optante pelo Simples Nacional, 
observado o sublimite previsto no art. 13-A da Lei 
Complementar federal nº 123, de 2006, e ainda o 
seguinte: 
 
............................................................................... 
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2. na hipótese de a operação substituída ser 
contemplada com redução de base de cálculo, ao 
percentual de carga tributária efetiva. 
 
§ 2º Na impossibilidade de inclusão do valor do 
frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto 
correspondente a essas parcelas será efetuado 
pelo estabelecimento destinatário, acrescido do 
percentual de margem de valor agregado definido 
no § 1º (Protocolo ICMS 185/10). 
 
§ 3º O percentual de margem de valor agregado 
será equivalente a 30% (trinta por cento) daquele 
referido no § 1º quando o destinatário for 
contribuinte enquadrado no Simples Nacional, 
observado o seguinte: 
 
I – tratando-se de operação interestadual, a MVA 
ajustada deverá ser calculada a partir da MVA 
original já com a redução para 30%; 
 
II – deverá ser consignada no campo 
Informações Complementares da respectiva nota 
fiscal a seguinte informação: “ST – 30% de MVA 
– Anexo 3, art. 238, § 3º; e 
 
III – as disposições deste parágrafo não se 
aplicam na hipótese de operação contemplada 
com redução de base de cálculo, com 
manutenção integral de crédito. 
 
(...) 
 
 
 
 
 
 
 



21 

 

Decreto 1.432, de 21.12.17, ementa   

 Art. 2º A ementa do Decreto nº 1.432, de 21 de 
dezembro de 2017 passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
“Introduz as Alterações 3.878 a 3.885 no 
RICMS/SC-01 e estabelece outras 
providências.”(NR) 
 

Os arts. 2º e 3º desta Minuta de 
Decreto corrige erros verificados na 
publicação do Decreto 1.432/2017. 

Decreto 1.432, de 21.12.17, art. 1º  

 
 
 
 
Art. 1º ................................................................... 
 
............................................................................... 
 
ALTERAÇÃO 3.880 – ........................................... 
 
............................................................................... 
 
Art. 17. Ficam responsáveis pelo recolhimento do 
imposto cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, na condição de substituto 
tributário, na forma e nos casos expressamente 
previstos no Capítulo IV: 
 
............................................................................... 
 
Art. 149. Nas operações internas e interestaduais 
destinadas a este Estado com combustíveis e 
lubrificantes relacionados na Seção VII do Anexo 
1-A, destinadas a este Estado, ficam 
responsáveis pelo recolhimento do imposto 
relativo às operações subsequentes ou de 
entrada no estabelecimento destinatário: 
............................................................................... 
 
Art. 173 . ................................................................ 

Art. 3º O art. 1º do Decreto nº 1.432, de 21 de 
dezembro de 2017 passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
“Art. 1º ................................................................... 
 
............................................................................... 
 
ALTERAÇÃO 3.880 – ........................................... 
 
............................................................................... 
 
Art. 17. Ficam responsáveis pelo recolhimento do 
imposto cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, na condição de substituto 
tributário, na forma e nos casos expressamente 
previstos no Capítulo VI: 
 
............................................................................... 
 
Art. 149. Nas operações internas e interestaduais 
destinadas a este Estado com combustíveis e 
lubrificantes relacionados na Seção VII do Anexo 
1-A, ficam responsáveis pelo recolhimento do 
imposto relativo às operações subsequentes ou 
de entrada no estabelecimento destinatário: 
 
............................................................................... 
 
Art. 173. ................................................................ 
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............................................................................... 
 
§ 3º ........................................................................ 
 
 
 
............................................................................... 
 
b) tratando-se de estabelecimento não inscrito no 
CCICMS, o pagamento do imposto será por 
ocasião da saída, observado o disposto no inciso 
II do art. 21 deste Anexo. 
 
............................................................................... 
 
Art. 226. ................................................................. 
 
............................................................................... 
 
§ 1º ........................................................................ 
 
I – sendo interna a operação praticada pelo 
substituto, de margem de valor agregado original 
indicada na Seção XX do Anexo 1-A; e 
 
............................................................................... 
 
a) “MVA ST original” é a margem de valor 
agregado indicada na Seção XX do Anexo 1-A; 
 
...............................................................................  
 
 ALTERAÇÃO 3.883 – O art. 7º do Anexo 8 do 
Regulamento passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
............................................................................... 

 
............................................................................... 
 
§ 3º ....................................................................... 
 
I – .......................................................................... 
 
............................................................................... 
 
b) tratando-se de estabelecimento não inscrito no 
CCICMS, o pagamento do imposto será por 
ocasião da saída, observado o disposto no inciso 
II do art. 21 deste Anexo. 
 
............................................................................... 
 
Art. 226. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 
§ 1º ........................................................................ 
 
I – sendo interna a operação praticada pelo 
substituto, de margem de valor agregado original 
indicada na Seção XX do Anexo 1-A; e 
 
II – ......................................................................... 
 
a) “MVA ST original” é a margem de valor 
agregado indicada na Seção XX do Anexo 1-A; 
 
............................................................................... 
 
ALTERAÇÃO 3.883 – O art. 7º do Anexo 7 do 
Regulamento passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
.....................................................................” (NR) 
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Decreto 1.451, de 23.01.18, art. 1º   

 
 
 
 
Art. 1º ................................................................... 
 
............................................................................... 
 
Art. 385. ................................................................. 
 
............................................................................... 
 
III- oficinas, reparadoras ou de conserto, que 
forem subcontratadas por ED ou EED para serem 
depositárias de seus estoques, nos termos do art. 
303. 
 
Art. 386................................................................... 
 
............................................................................... 
 
§ 2º As operações de que tratam o inciso I do 
caput e o § 1º desta cláusula devem ser 
acobertadas por documentos fiscais distintos. 
 
Art. 387. ................................................................. 
 
............................................................................... 
 
§ 1º Ao término da prestação dos serviços de que 
trata este capítulo, os bens, materiais e demais 
peças com defeito deverão ser enviados para o 
estabelecimento prestador do serviço 
acompanhados dos documentos previstos nos 
incisos I e II desta cláusula. 
 
............................................................................... 
 

Art. 4º O art. 1º do Decreto nº 1.451, de 23 de 
janeiro de 2018 passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
 
“Art. 1º ................................................................... 
 
............................................................................... 
 
Art. 385. ................................................................ 
  
............................................................................... 
 
III – oficinas, reparadoras ou de conserto, que 
forem subcontratadas por ED ou EED para 
serem depositárias de seus estoques, nos 
termos do art. 390 deste Anexo. 
 
Art. 386. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 
§ 2º As operações de que tratam o inciso I do 
caput e o § 1º deste artigo devem ser 
acobertadas por documentos fiscais distintos. 
  
Art. 387. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 
§ 1º Ao término da prestação dos serviços de 
que trata este capítulo, os bens, materiais e 
demais peças com defeito deverão ser enviados 
para o estabelecimento prestador do serviço 
acompanhados dos documentos previstos nos 
incisos I e II deste artigo. 
 
.....................................................................” (NR) 
 
 

O art. 4º desta Minuta de Decreto 
corrige erros verificados na publicação 
do Decreto 1.451/2018. 
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CLÁUSULA DE VIGÊNCIA Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos: 
 
I – retroativos a 1º de dezembro de 2017, quanto 
ao disposto no art. 4º deste Decreto; 
 
II – retroativos a 1º de janeiro de 2018, quanto às 
demais disposições deste Decreto. 
 

Efeitos ex tunc replicam a vigência das 
disposições originais dos decretos 
1.432 e 1.451, objeto de correções, 
assim como as Alterações 3.897 e 
3.898 são adequações necessárias às 
disposições relativas à substituição 
tributária vigentes desde 01/01/18, 
introduzidas no Regulamento por força 
do Convênio ICMS 52/17. 
 

DISPOSITIVOS DE REVOGAÇÃO Art. 6º Ficam revogados o inciso IV e os §§ 3º, 4º 
e 5° do art. 37 do Anexo 3 do RICMS/SC-01. 

As disposições do inciso IV e dos §§ 3º 
a 5º do art. 37 do Anexo 3 foram 
consideradas exigências burocráticas 
desnecessárias, motivo de estarem 
sendo revogadas. 

RICMS, Anexo 3, Art. 37 

Art. 37. Os bens e mercadorias relacionados na 
Seção XXVII do Anexo 1-A serão considerados 
fabricados em escala industrial não relevante 
quando produzidos por contribuinte que atender, 
cumulativamente, as seguintes condições: 
 
I – ser optante pelo Simples Nacional; 
 
II – auferir, no exercício anterior, receita bruta 
igual ou inferior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta 
mil reais); 
 
III – possuir estabelecimento único; e 
 
IV – estar credenciado junto à Diretoria de 
Administração Tributária. 
 
§ 1º Na hipótese de o contribuinte não ter 
funcionado por todo o exercício anterior, inclusive 
no caso de início de suas atividades no decorrer 
do exercício, para fins do disposto no inciso II, 
considerar-se-á a receita bruta auferida 
proporcionalmente aos meses de efetivo 
funcionamento. 
 
§ 2º Não se consideram fabricados em escala 
industrial não relevante os bens e mercadorias 
importados do exterior ou que possuam conteúdo 
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de importação superior a 40% (quarenta por 
cento), nos termos da Resolução do Senado 
Federal nº 13, de 25 de abril de 2012. 
 
§ 3º O contribuinte que atender as condições 
previstas nos incisos I a III do caput deste artigo, 
para sua exclusão do regime de substituição 
tributária, deverá solicitar seu credenciamento, 
mediante a protocolização do formulário previsto 
no Anexo XXVIII do Convênio ICMS nº 52/17, de 
7 de abril de 2017, devidamente preenchido. 
 
§ 4º Na hipótese de o contribuinte deixar de 
atender às condições previstas neste artigo, 
deverá comunicar o fato imediatamente à 
administração tributária para que seja 
providenciada a sua exclusão da relação de 
credenciados. 
 
§ 5º O credenciamento do contribuinte ou sua 
exclusão produzirão efeitos a partir do primeiro 
dia do mês subsequente ao da disponibilização 
no sítio da SEF/SC na internet. 
 
§ 6º O documento fiscal que acobertar qualquer 
operação com bens e mercadorias fabricados em 
escala industrial não relevante deverá conter, no 
campo Informações Complementares, a 
declaração: “Bem/Mercadoria do Cód./Produto 
_____ fabricado em escala industrial não 
relevante pelo contribuinte_______, 
CNPJ______”. 

 




